
Tribunal suspende cobranÃ§a do imposto progressivo em SP

O Primeiro Tribunal de AlÃ§ada Civil (TAC) de SÃ£o Paulo suspendeu nesta terÃ§a-feira (26/2) a
cobranÃ§a do IPTU progressivo na cidade de SÃ£o Paulo do Instituto Nacional de Estudo, ProteÃ§Ã£o
e AuxÃlio ao CidadÃ£o Carente (Inapa). A decisÃ£o, de segunda instÃ¢ncia, foi adotada em recurso
apresentado pelo advogado AntÃ´nio Manssur Filho.

O agravo foi levado ao TAC depois que o pedido foi negado pela 2Âª Vara da Fazenda PÃºblica. No
Mandado de SeguranÃ§a, o advogado pede que, atendida a suspensÃ£o, a prefeitura possa cobrar o
IPTU pelo sistema anterior, para que nÃ£o haja dano ao ErÃ¡rio.

O fundamento do pedido Ã© o de que a ConstituiÃ§Ã£o Federal sÃ³ permite a progressividade em
impostos pessoais, enquanto o IPTU Ã© imposto real. Ou seja, incide sobre imÃ³veis.

As chances de a liminar ser mantida sÃ£o pequenas. No aspecto formal, por conta da legitimidade do
Instituto. No mÃ©rito, pelo fato de se ter sanado a falha antes apontada pelo Supremo Tribunal Federal:
a de que seria necessÃ¡ria lei federal para regular a progressividade.

Durante anos a fio, o STF suspendeu centenas de leis municipais que previam a progressividade do
IPTU por essa razÃ£o.

Para que as leis municipais prevendo a progressividade fossem vÃ¡lidas, aprovou-se o Estatuto da
Cidade (Lei 10.257 de 10.7.2001), sancionado de acordo com o que previu a Emenda Constitucional
29/2000. Em seu artigo 7Âº, o Estatuto cuida do chamado IPTU progressivo no tempo, onde se
estabelece que, no caso de descumprimento da funÃ§Ã£o social, haverÃ¡ majoraÃ§Ã£o da alÃquota
por 5 anos consecutivos.

Recentemente, Adin levada ao STF foi rejeitada pela falta de legitimidade da FederaÃ§Ã£o que a
apresentou e porque nÃ£o cabe aÃ§Ã£o direta perante o Supremo, contra lei municipal, em face da
ConstituiÃ§Ã£o Federal.
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